


alinhamento das ações entre Comissão e Unidade, que é o primeiro ponto da pauta, e, com
base na Resolução CNJ 401/21, entendeu-se que a Comissão Permanente de
Acessibilidade e Inclusão tem atuação institucional de acompanhar em nível estratégico as
ações de acessibilidade e inclusão; de diálogo com a Administração, se for o caso de
edição ou alteração de normativo sobre matéria da área de atuação da Comissão a ser
levada ao Tribunal Pleno; e aprovação de relatório anual de atuação da Comissão. Além
disso, a Resolução não estabelece reuniões regulares para a Comissão, tendo justificado
que a frequência de reuniões, com diretrizes e encaminhamentos decorrentes delas,
ocorreu pelo fato da inexistência da Unidade. Porém, já que a Unidade de Acessibilidade e
Inclusão foi criada, através da Resolução nº 17/22, do TJPB, caberá a ela a propositura de
ações e auxílio nas demandas advindas da Comissão, dentre outras atribuições, uma vez
que a ação de governança para o desenvolvimento de ações, aponta para este caminho.
Com a palavra, o Des. Romero endossou o papel de caráter institucional da Comissão, mas
ressaltou que foram efetivadas diferentes ações, trazendo como exemplo o
encaminhamento de questionário destinado às pessoas com deficiência do quadro de
pessoal e que objetivava conhecer as necessidades de cada um(a) dos(as) respondentes
sobre seu local de trabalho. Para tanto, conforme a voluntariedade dos(as) servidores(as), a
Comissão agendava um momento para a escuta deles(as) e, no que cabia, dava os
encaminhamentos conforme o caso. Porém, com a criação da Unidade, o papel de cada
órgão está devidamente delimitado, havendo plena concordância deste entendimento pelos
membros presentes, tanto da Comissão quanto da UNAI. Com a palavra, Ana Caroline
lembrou que na reunião da Comissão, ocorrida em maio, houve proposta para que a UNAI
criasse uma Cartilha. No entanto, ela sugeriu que essa ação ficasse sobrestada, tendo em
vista ter que avançar no levantamento dos Indicadores e nas outras ações trazidas pela
própria Resolução do CNJ e, após tudo formatado, partir para a criação do documento. A
proposta de sobrestar a elaboração da Cartilha foi aprovada por todos os membros. Em
seguida, explicou que a presença da Gerente do Cerimonial, diz respeito ao Indicativo
existente no Anexo da Resolução 401/21, que pede a proporção de eventos, presenciais ou
à distância, promovidos pela instituição disponibilizados por meios de comunicação
acessível. Assim, concedeu a palavra à Cassandra, tendo ela explicado como organiza os
eventos, mais precisamente, as solenidades, bem como toda a dificuldade existente para a
realização de uma comunicação acessível. Informou que passou a ter conhecimento da
Resolução CNJ 401/21, a partir do momento que recebeu o convite para a participação
nesta reunião, mas informou que já promovia os eventos com a preocupação na inclusão,
buscando, por exemplo, intérprete de Libras. A palavra foi concedida ao Mestre de
Cerimônias, Odonildo que explicou como ocorre o processo de transmissão das
informações para o público. Com a palavra, o Des. Romero lembrou que o papel da
Comissão é identificar as questões relativas à acessibilidade e inclusão e encaminhar à
Presidência para avaliação e providências a seu cargo. Após os debates, ficou acordado
que a Gerência de Cerimonial faria o registro dos eventos, sendo o centralizador dessas
informações sobre comunicação acessível, a fim de repasse para a UNAI. Por fim, nada
mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão, Des. Romero Marcelo, encerrou a
reunião agradecendo a todos(as). Os trabalhos da Comissão são apoiados pela Gerência
de Projetos e Gestão Estratégica – GEPRO, nas pessoas de Ana Caroline (Gerente) e
Roberta Carvalho (Analista Judiciária).
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ENCAMINHAMENTOS:

1. Expedir ofício à Presidência, informando sobre a dificuldade de
levantamento dos Indicadores constante no Anexo da Resolução CNJ
401/21 e, por força do normativo, indicar uma solução para o problema;

2. Reunião 05/12/2022, às 9 horas.

DESEMBARGADOR Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Valéria Lúcia Winkeler Beltrão
Gerente de Qualidade de Vida – Membro

Daiane Lins da Silva Firmino
Pedagoga indicada pela Escola Superior de Magistratura – Membro

Maria do Socorro Belarmino de Souza
Pedagoga da 2ª Vara da Infância e Juventude de João Pessoa – Membro PcD

Josielson Clementino Rodrigues
Analista Judiciário – Membro PcD

Ana Caroline Leal Vasconcelos
Gerente de Projetos e Gestão Estratégica - Membro

Mário Heitor Medeiros dos Santos
Núcleo de Gestão Socioambiental - Membro
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